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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital n.º 02/2019 

 
O Prefeito de Paranhos, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº , em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da portaria n° 086/2019, resolve,  

TORNAR PÚBLICO 
 
1º  - A retificação do Edital nº 01/2019: 
 

ONDE SE LÊ: 
2. DOS CARGOS 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência 
(PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os estabelecidos 
a seguir: 
Tabela 2.1 

 
 

LEIA-SE: 
2. DOS CARGOS 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência 
(PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os estabelecidos 
a seguir: 
Tabela 2.1 

 
 
 
2º  - A INCLUSÃO DO CARGO DE NUTRICIONISTA  no Concurso Público nº 001/2019, aberto pelo Edital nº 
01/2019, conforme informações a  seguir: 

 

 
1.1 - Conteúdo Programático específico do cargo: 

NUTRICIONISTA: Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes 
alimentares, fatores que modificam a absorção. Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades 
calóricas. Dietas terapêuticas. Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio do aparelho digestivo, distúrbios 
metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, ontologia, distúrbios renais, gota, doenças infantis, estados febris, 
doenças carenciais. Processos básicos de cocção: pré-preparo, preparo e cocção. Equivalência de pesos e 
medidas. Cereais: tipos, princípios de cocção, massa alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, 
fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na 
cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Carnes (bovinos, suínos, 
aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de cocção. Gorduras: utilização culinária, 

NÍVEL SUPERIOR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

ENFERMEIRO 40 05 + CR * 4.229,74 R$ 80,00 
Graduação com habilitação 
específica para a função e registro no 
órgão de fiscalização profissional. 

NÍVEL SUPERIOR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

ENFERMEIRO 40 02 + CR * 4.229,74 R$ 80,00 
Graduação com habilitação 
específica para a função e registro no 
órgão de fiscalização profissional. 

NÍVEL SUPERIOR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

NUTRICIONISTA 40 01 + CR * 4229,74 R$ 80,00 
Graduação com habilitação 
específica para a função e registro no 
órgão de fiscalização profissional. 
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decomposição. Leite e derivados: processos de industrialização, utilização culinária, decomposição. Técnicas 
básicas de congelamento. Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene 
alimentar. Controle do desenvolvimento microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente 
biológicos e químicos, epidemiologia, medidas preventivas. Lixo: acondicionamento e destino. Educação 
alimentar: objetivos e importância. Custos: cálculos, controle de estoque, custo operacional e de materiais. 
Estocagem de alimentos e combate a insetos e roedores. Higiene e segurança no trabalho. Ética profissional. 
Código de defesa do consumidor. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações  (arts 
226 a 230). 
 

1.2 Atribuições do cargos: 
NUTRICIONISTA:  compete ao nutricionista, no exercício de suas atribuições em Nutrição em Alimentação Coletiva: planejar, 
organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição; realizar assistência e educação alimentar e 
nutricional à coletividade ou a indivíduos sadios ou enfermos em instituições públicas e privadas. 
Compete ao nutricionista, no exercício de suas atribuições em Nutrição Clínica: prestar assistência nutricional e dietoterápica; 
promover educação nutricional; prestar auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética; planejar, coordenar, 
supervisionar e avaliar estudos dietéticos; prescrever suplementos nutricionais; solicitar exames laboratoriais; prestar 
assistência e treinamento especializado em alimentação e nutrição a coletividades e indivíduos, sadios e enfermos, em 
instituições públicas e privadas, em consultório de nutrição e dietética e em domicílio.  

 
 
 

 
As demais disposições do Edital nº 01/2019 permanecem inalteradas. 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paranhos/MS, 21 de outubro de 2019. 
 
 
 

DIRCEU BETTONI 
Prefeito de Paranhos - MS 

 
 
 

ALDINAR RAMOS DIAS 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Paranhos - MS 


